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acÓrdÃo Nº. 62.053
(Processos TC/527541/2013, TC/514501/2014 e TC/514851/2014)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, §3º, do riTc-Pa).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos arts. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria 
abaixo identificados:
Processo Tc/527541/2013 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 2753, de 02.07.2012, em favor de aNa roSa Sá da coSTa, no cargo de 
Professora classe Especial, Nível f, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/514501/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 1938, de 08.08.2013, em favor de HEloiSa HElENa da SilVa 
MoraES, no cargo de Professor classe Especial Nível i, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação e
Processo Tc/514851/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 2.682, de 02.10.2013, em favor de JoSÉ rodriGUES da GUia, no cargo 
de Professor classe i, Nível i, lotado na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 62.054
(Processos TC/505919/2014, TC/510668/2014, TC/511285/2014, 
tc/512969/2014, tc/514159/2014, tc/514396/2014 e tc/514465/2014)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art. 
191, §3º do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fun-
damento nos arts. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos 
abaixo identificados:
Processo Tc/505919/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria  
aP nº. 2932, de 11/07/2012, em favor de SaNdra Maria GoMES da 
SilVEira, no cargo de Professora classe Especial, Nível i, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
 Processo Tc/510668/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 831, de 09/02/2012, em favor de roZENilda PoSSidÔNio 
BErGaMaScHi, no cargo de Professor classe Especial, Nível i, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/511285/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 0744, de 08/02/2012, em favor de Maria dE NaZarÉ SilVa da 
rocHa, no cargo de Professor, classe i, Nível J, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/512969/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
nº 0987, de 15/02/2012, em favor de Maria do Socorro NEVES do 
NaSciMENTo, no cargo de Professor, classe ii, Nível K, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação;
Processo Tc/514159/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2496, de 13/09/2013, em favor de Maria cirlEi cHaVES coSTa, 
no cargo de Professor, classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/514396/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 1397, de 26/06/2013, em favor de NorMa SUElY MariNHo da 
SilVa, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/514465/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 1853, de 30/04/2012, em favor de fraNciSca oliVEira da SilVa, 
no cargo de Professor assistente Pa-a, Nível a, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 62.055
(Processo TC/529241/2013, TC/511139/2014,
Tc/512958/2014, Tc/504150/2015 e Tc/504900/2015)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos arts 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos Atos abaixo identificados:
Processo Tc/529241/2013: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP nº 
2417, de 04.06.2012, em favor de MarilENE corrêa doS SaNToS, no cargo 
de Professor classe ii, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
Processo Tc/511139/2014: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
n.º 0785, de 08.02.2012, em favor de ESTErliTa TriNdadE idE MoraES, 
no cargo de Professor classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
Processo Tc/512958/2014: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 2551, de 18.09.2013, em favor de EdMilSoN fErrEira dE SoUZa, 
no cargo de Professor classe Especial, Nível l, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação.
Processo Tc/504150/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria n.º 
0742, de 01.02.2012, em favor de Maria aTaÍdE TElES, no cargo de Professora 
classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
Processo Tc/504900/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n.º 3880, de 17.10.2012, em favor de liNdalVa liMa dE BriTo, no cargo 
de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação.

acÓrdÃo N.º 62.056
(Processos TC/511321/2014, TC/511988/2014, TC/515435/2014 
e tc/527870/2013)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art. 191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos relativos aos 
processos abaixo identificados:
Processo Tc/511321/2014: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n. 3557, de 26/09/2012, em favor de JorGE da SilVa cHiNa, no cargo de 
Professor classe ii – Nível K, lotado na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/511988/2014: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP n. 
2.476, de 12/09/2013, em favor de raiMUNda BEZErra iNácio, no cargo de 
Professor classe Especial, Nível f, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/515435/2014: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n. 2.431, de 11/09/2013, em favor de Maria NaidE da cUNHa liSBoa 
no cargo de Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/527870/2013: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n. 1572, de 13/04/2012, em favor de adiNair GÓES da SilVa 
PiNHEiro, no cargo de Professor classe Especial, Nível i, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 62.057
(Processo TC/517651/2008)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio SEdUc n.º 002/2001.
responsável/interessado: fraNciSca MarTiNS oliVEira E SilVa e PrE-
fEiTUra MUNiciPal dE acará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 2º do 
art. 191 do regimento interno).
advogado: NElSoN lUiZ diNiZ da coNcEiÇÃo – oaB/Pa n.º 7885.
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto-vista do conselheiro luís da cunha Teixeira, 
com fundamento no art. 56, inciso ii, e art. 61, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, julgar regulares com ressalva as con-
tas de responsabilidade da Sra. fraNciSca MarTiNS oliVEira E SilVa 
(cPf: 105.556.252-49), ex-prefeita do município do acará, no valor de r$ 
166.287,63 (cento e sessenta e seis mil, duzentos e oitenta e sete reais e 
sessenta e três centavos).
resoLUÇÃo Nº. 19.308
(Processo TC/507760/2020)
assunto: representação formulada pela aUdiToria GEral do ESTado, 
referente ao Contrato nº 004/2019, firmado entre a SEDUC e a empresa 
outeiro indústria comércio de Pescados ltda, cujo objeto é o fornecimento 
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, a fim de suprir as ne-
cessidades de alimentação escolar.
advogado: WElliNGToN fariaS MacHado, oaB/Pa nº 6945
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
rESolVEM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 1º, 
incisos XVii e XiX da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
i – conhecer da representação formulada pela aUdiToria GEral do ES-
Tado e determinar a sua conversão em Tomada de contas Especial, nos 
termos do art. 153 do riTcE/Pa;
ii – determinar a citação da SEdUc e a da empresa oUTEiro iNdÚSTria 
coMÉrcio dE PEScadoS lTda;
iii – dar ciência da presente decisão ao MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS.

Protocolo: 733720
..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

Extrato Dispensa de Licitação
Dispensa por Cotação Eletrônica nº 07/2021-MPC/PA
Protocolo: 2021/751308
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará, cNPJ nº 
05.054.978/0001-50 e a empresa S. da c. SaNToS coMÉrcio E SErVi-
ÇoS lTda, cNPJ Nº 40.508.894/0001-40.
objeto: aquisição de café em pó.
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Valor: r$ 1.608,00 (mil, seiscentos e oito reais).
fundamento legal: artigo 24, ii, da lei federal nº 8.666/93.
orçamento: Programa de Trabalho: 01.032.1493.8515.0000; Natureza de despe-
sa: 33.90.30.00; fonte de recurso: 0101000000; origem do recurso: Estadual.
data da assinatura: 25/11/2021
ordenador responsável: Guilherme da costa Sperry, Procurador-Geral de 
contas do Estado do Pará.
*republicado por ter saído com incorreção no doE nº 34.779, de 
29/11/2021, protocolo 734431.

Protocolo: 734953
.

coNVÊNio
.

eXtrato de coNVÊNio de cooPeraÇÃo
coNVÊNio de cooPeraÇÃo Nº 05/2021/MPc-Pa/see
ParTES: MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do ESTado do Pará - MPc/
Pa, cNPJ: 05.054.978/0001-50 e SiSTEMa dE ENSiNo EQUiPE lTda - 
SEE, cNPJ nº 05.963.169/0001-60.
oBJETo: a concessão, pelo SiSTEMa dE ENSiNo EQUiPE lTda, de descon-
tos nos valores de suas mensalidades escolares a beneficiários do Ministé-
rio Público de contas do Estado do Pará, a partir do ano letivo de 2022; e 
a divulgação institucional, pelo MPc/Pa, dos serviços ofertados pelo SEE.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, da data da publicação no Diário Oficial do Estado.
daTa dE aSSiNaTUra: 26/11/2021

Protocolo: 734954
.

FÉrias
.

Portaria N° 273/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento de férias do servidor cezar Barroso dos 
Santos, datado de 24/11/2021 (Protocolo PaE nº 2021/1342237), e os 
termos da resolução nº 010/2020 – MPc/Pa – colégio, de 21/08/2020;
rESolVE:
conceder ao servidor cEZar BarroSo doS SaNToS, ocupante do cargo 
efetivo de assistente Ministerial de informática, exercendo o cargo em co-
missão de assessor da Procuradoria, matrícula nº 200129, 19 (dezenove) 
dias das férias relativas ao período aquisitivo 08/07/2020 a 07/07/2021, 
para o período de 10 a 28/01/2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 29 de novembro de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 735174
..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 4289/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
i - dESiGNar o Procurador de Justiça HEZEdEQUiaS MESQUiTa da coSTa 
e as servidoras laYS faVacHo BaSToS e aNa aMÉlia TaVarES cHocroN 
para, sob a presidência do primeiro, comporem a coMiSSÃo ESPEcial dE 
liciTaÇÃo do Ministério Público do Estado do Pará para atuar na coNcor-
rêNcia PÚBlica vinculada ao Processo administrativo nº 018/2020-cPJ, 
funcionando, como suplentes, o Promotor de Justiça laUro fraNciSco 
da SilVa frEiTaS JUNior, no impedimento do Presidente, e a servidora 
alESSaNdra MarTiNS BraGa, no impedimento dos demais membros, 
com base no art. 51 da lei federal n.º 8.666/93;
ii – dESiGNar a componente laYS faVacHo BaSToS para secretariar os 
trabalhos da comissão;
iii – dESiGNar a servidora MoNica faBiola caValcaNTE doS aNJoS, 
Técnica-contadora, como membro da Equipe de apoio desta comissão Es-
pecial de licitação para análise técnica da documentação contábil;
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém (Pa), 29 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 734824
.

coNtrato
.

Núm. do Contrato: 129/2021-MP/PA
Modalidade de licitação: dispensa de licitação n. 036/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e o Sr. adENir 
doS SaNToS coSTa filHo (cPf nº 089.960.832-91).

objeto: locação de imóvel situado na rua lauro Sodré, nº 825, centro, no 
Município de igarapé-Miri, cEP: 68430-000, que será utilizado como sede 
da Promotoria de Justiça de igarapé-Miri/Pa.
data da assinatura: 26/11/2021.
Vigência: 30/11/2021 a 30/11/2023.
Valor mensal: r$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Valor global (24 meses): r$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758. Elemento de 
despesa: 3390-36. fonte: 0101.
foro: Justiça Estadual do Pará, comarca de Belém.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 734840
Núm. do Contrato: nº 152/2021-MP/PA
inexigibilidade de licitação nº 021/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a Em-
presa BErKaNa TEcNoloGia EM SEGUraNÇa lTda (cNPJ/Mf nº. 
07.259.712/0001-79)
objeto: aquisição de gravador digital.
data da assinatura: 29/11/2021.
Vigência: 30/11/2021 a 30/05/2022.
Valor global: r$49.300,00 (quarenta e nove mil e trezentos reais)
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758 – Promoção e 
defesa dos direitos constitucionais; Elemento de despesa: 4490-52- Equi-
pamentos e Material Permanente; fonte: 0101;
foro: Justiça Estadual do Pará, comarca de Belém.
ordenador responsável: dr. cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior.

Protocolo: 734904
Núm. do Contrato: 144/2021-MP/PA
Modalidade de licitação: inexigibilidade de licitação nº 022/2021-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa 
TEcHBiZ forENSE diGiTal lTda.
objeto: aquisição de solução tecnológica para atendimento das necessida-
des do Ministério Público do Estado do Pará.
data da assinatura: 26/11/2021.
Vigência: 30/11/2021 a 30/11/2022.
Valor global: r$ 140.138,46 (cento e quarenta mil, cento e trinta e oito 
reais e quarenta e seis centavos).
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758;
Elemento de despesa: 3390-40 e 3390-39;
fonte: 0101.
foro: Justiça Estadual do Pará, comarca de Belém.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dora-Geral de Justiça

Protocolo: 734891
..

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do Termo aditivo: 6º
Núm. do contrato: 073/2013-MP/Pa
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Sra. adÉlia falSoNi caSSUli.
objeto do contrato: locação de imóvel utilizado como sede da Promotoria 
de Justiça de Tomé açu/Pa.
Justificativa do Aditamento: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
original por mais 12 (doze) meses.
data de assinatura: 26/11/2021.
Vigência do aditamento: 16/12/2021 a 15/12/2022
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758. Elemento de 
despesa: 3390-36. fonte: 0101.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor Geral de Justiça.

Protocolo: 734820
eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do Termo aditivo: 1º
Núm. do contrato: 075/2020-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empresa N l da SilVa 
Gaia EirEli ME.
objeto do contrato: prestação de serviço de acesso à internet para a Pro-
motoria de Justiça de Baião/Pa.
Justificativa do Aditamento: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
original por mais 12 (doze) meses, nos termos do artigo 57, ii da lei nº 
8.666/1993, art. 24, ii da lei nº 8.666/1993 e decreto nº 9.412/2018 c/c 
cláusula Nona, item 9.1. do instrumento contratual.
data de assinatura: 26/11/2021
Vigência do aditamento: 04/12/2021 a 03/12/2022.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758. Elemento de 
despesa: 3390-40. fonte: 0101.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor Geral de Justiça.

Protocolo: 734812


